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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA  OITO DE 
ABRIL DE DOIS MIL E ONZE:-  

 

 

Aos oito dias do mês de Abril de dois mil e onze, na freguesia de Pinheiro de Ázere e sede 

da Junta de Freguesia, realizou-se pelas dezassete horas, em harmonia com a 

calendarização das reuniões da Câmara Municipal, e de acordo com o edital datado de 

30/03/2011, a primeira reunião mensal sob a Presidência do Senhor Presidente, Engenheiro 

João António de Sousa Pais Lourenço, com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. 

Leonel José Antunes Gouveia, Dr. António José Brito Correia, Engº Mário Marques da Silva, 

Dra. Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves 

Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: -------------------------------------------------------  

 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

 
II- ORDEM DO DIA 
 

2.1- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 28/03/2011; 
  
2.2-  PROCESSO DISCIPLINAR Nº 1/2010= ARGUIDA: MARIA LEONOR ALVES DE SOUSA 

FIGUEIREDO= DECISÃO DO PROCESSO 
 

2.3- 3ª ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.4- PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 

DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: INÁCIO SILVA MOTA  
 

2.5- PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 
DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: MARIA RITA SANTOS 
COSTA SILVA; 

 
2.6- PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 

DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: JOSÉ CARLOS 
FONSECA GONÇALVES; 

 
2.7- PROCESSO DE OBRAS Nº 97/2010 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO ABRIGO 

DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE OPERAÇÕES 
URBANISTICAS. REQUERENTE: ANTÓNIO JOSÉ COELHO DOS SANTOS COSTA= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
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2.8- PROCESSO Nº 192/1995- PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL DO PRÉDIO SITO NA AVENIDA  DA ESCOLA SECUNDÁRIA. 
REQUERENTES: GRACIETE FERREIRA ANTUNES DINIS, PAULO MIGUEL FERREIRA 
DINIS E CARLA SOFIA FERREIRA DINIS.APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.9-  PEDIDO DE DESTAQUE AO ABRIGO DO Nº 4 DO ARTIGO 6º DO DECRETO-LEI Nº 

60/2007, DE 04 DE SETEMBRO, DO PRÉDIO SITO A LAVOURA, FREGUESIA DE 
PINHEIRO DE ÁZERE. REQUERENTE: CÉSAR ANTUNES COIMBRA; 

 
2.10- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES=CONHECIMENTO; 

 
2.11- FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.12- PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 
 

 
III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 

Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 17,00 

horas, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a reunião, passando-se, de imediato, ao 

Período de Antes da Ordem do Dia. O Senhor Presidente começou por informar o ponto de 

situação das candidaturas ao QREN – Mais Centro, dizendo que foi aprovada pela 

Comissão executiva do Programa Operacional do Centro “QREN – Mais Centro”, a 

candidatura “santa Comba Dão – Geração XXI”, e que esta candidatura inclui empreitadas já 

executados e a empreitada de “Intervenções nos Centros Antigos de Santa Comba Dão” 

cujo contrato se encontra para visto no Tribunal de Contas, comportando uma 

comparticipação de cerca de 460.000 euros. Mais disse que também foi  aprovada pela 

mesma entidade a 1ª reprogramação da candidatura “Centro Escolar Norte”; e que se 

aguarda o parecer do GEPE para se submeter nova reprogramação com o objectivo de 

financiamento das 2 salas da Unidade de Multideficiência. Continuando apresentou, por 

escrito, ao Senhor Vereador Engº Mário Silva, as respostas ao requerimento por este 

entregue na última reunião, dispensando a sua leitura, fazendo constá-las da presente acta, 

como anexo um. Posto isto, passou a ler o protesto ao protesto dos Vereadores do Partido 

Socialista, por si subscrito e pelos Senhores Vereadores Drº António Correia e Dr. Fernando 

Cruz, que consta da presente acta como anexo dois e dela faz parte integrante. Posto isto 

deu a palavra aos colegas da Vereação, tendo usado da mesma a Senhora Vereadora Drª 

Manuela Alves dizendo que quando usou o termo executivo não o fez da forma mais 
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correcta, mas que ao utilizar essa palavra se queria referir a quem exerce funções a tempo 

inteiro, não vendo gravidade na palavra, aproveitando-se, do momento, para pedir ao 

Senhor Presidente que fundamentasse a palavra que usou quando disse que se demitia em 

vez de renunciar. O Senhor Presidente respondeu que a renúncia é uma vontade própria 

que cada um dos eleitos tem até ao final do seu mandato e que renúncia equivale a 

demissão, ao passo que não fazer parte do executivo não é de todo verdade dado que todos 

fazem parte do órgão executivo, sendo certo que só três têm funções a tempo inteiro. Por 

último disse que não iria alimentar mais polémica sobre o assunto. Entretanto, tomou a 

palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia para dizer que irão também protestar contra 

o protesto, na medida que são feitas afirmações que nada têm a ver com o seu papel 

enquanto vereadores e que foram ditas afirmações que não correspondem à verdade. De 

seguida, usou da palavra o Senhor Vereador Engº Mário Silva dizendo que relativamente ao 

protesto e à terminologia utilizada se reserva ao direito de analisar com mais detalhe e na 

próxima reunião, se for o caso, comentar o seu conteúdo. Mais disse que todos perceberam 

o que a Senhora Vereadora Drª Manuela Alves quis dizer quando utilizou a palavra 

executivo, ao que o Sr. Presidente respondeu que era pena que o Senhor Engenheiro  não 

fosse assim sempre tão condescendente quando era ele a falar. Por último, falou o Senhor 

Vereador Dr. Leonel Gouveia para dizer que os Vereadores do Partido Socialista assumiram 

compromissos, partindo do princípio que a próxima reunião se realizaria não a 21 mas na 

semana seguinte, tendo a Senhora Vereadora Drª Manuela Alves dito que também não 

poderia estar presente. Face à de falta de quórum verificada, o Senhor Presidente propôs 

que a reunião se realizasse no próximo dia 26, às 09 horas e que do facto se desse a 

necessária publicidade, o que mereceu a anuência de todos os presentes. 

Não havendo mais intervenções passou-se ao Período da Ordem do Dia tendo sido 

tomadas as seguintes deliberações. 

 

2.1-APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 28/03/2011 
 
 
Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do Executivo, o 

Senhor Presidente pôs à votação a acta da reunião anterior, em cumprimento do prescrito 
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no número 2 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, tendo a mesma sido 

aprovada por unanimidade. 

 
 
2.2-PROCESSO DISCIPLINAR Nº 1/2010= ARGUIDA: MARIA LEONOR ALVES DE SOUSA 
FIGUEIREDO= DECISÃO DO PROCESSO 
 

 

Foi presente o Processo Disciplinar nº 1/2010, em que é arguida a trabalhadora Maria 

Leonor Alves de Sousa Figueiredo, Assistente Técnica do Mapa de Pessoal da Câmara 

Municipal de Santa Comba Dão, mandado instaurar por despacho do Senhor Presidente 

datado de 09 de Dezembro de 2009, que se fazia acompanhar do Relatório Final, elaborado 

pela Instrutora nomeada para respectivo processo. De referir que o nº 4 do artigo 54º do 

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 

58/2008, de 09 de Setembro, não se aplica à situação concreta. Apreciado que foi o 

processo em questão, a Câmara Municipal, concordando com os fundamentos, conclusões 

e proposta, constantes do citado Relatório Final, cujo teor se dá aqui por, integralmente, 

reproduzido, para todos os efeitos legais, ficando assinado por todos os presentes e 

arquivado no respectivo processo, deliberou, por unanimidade, o seguinte: 1- Aplicar a pena 

de demissão, prevista no nº 5 do artº 10º da Lei nº 58/2008, de 09 de Setembro, à 

trabalhadora Maria Leonor Alves de Sousa Figueiredo, por se mostrar verificada a prática de 

uma infracção disciplinar muito grave, que inviabiliza por completo a manutenção da relação 

funcional existente, nos termos da alínea m) do nº 1 do artº 18º da lei sob análise ( Estatuto 

Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas) ; 2º-Condenar a trabalhadora 

Maria Leonor Alves de Sousa Figueiredo a repor, de imediato, aos cofres municipais as 

quantias de que se apropriou e que ainda não repôs, no montante de € 10 133,94 ( dez mil 

cento e trinta e três euros e noventa e quatro cêntimos). Esta deliberação foi tomada por 

escrutínio secreto, nos termos do nº 3 do artº 90º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, em 

consonância com o nº 2 do artº 24 do Código de Procedimento Administrativo, e  aprovada 

em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro.  
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2.3- 3ª ALTERAÇÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO= 
DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
 
Pelo Senhor Presidente foi informado o restante elenco camarário de que o documento 

agora em análise, elaborado pelo Gabinete de Planeamento e Urbanismo do Municipio, e 

previamente distribuído por todos os presentes, pretende justificar a 3ª Alteração do Plano 

Director Municipal de Santa Comba Dão (PDM SCD), começando por referir que a 

alteração se enquadra na alínea a) do nº 2 do artigo 93.º do Decreto-Lei 380/99, de 22 de 

Setembro, com redacção do Decreto-lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, e que é com base 

nesse pressuposto conjugado com a alínea c) do n.º2 do artigo 95º do diploma legal sob 

análise, que se pretende proceder a esta alteração. Mais disse que a realidade económica 

actual torna, mais do que nunca, necessário o aproveitamento e optimização das 

oportunidades geradas por agentes económicos que demonstrem intenção e capacidade 

de investir no concelho e que a falta de alternativas (espaços industriais disponíveis) de 

localização no território concelhio, o aproveitamento das instalações já existentes, a 

relação de complementaridade e proximidade com o parque industrial da Guarita e a 

localização relativamente aos grandes eixos rodoviários que atravessam o concelho, são 

também factores que reforçam a necessidade de uma resposta positiva por parte do Plano 

Director Municipal de Santa Comba Dão (PDMSCD) para o local em questão. Posto isto, o 

Senhor Presidente propôs a alteração do PDMSCD para uma área de aproximadamente 

9.45ha, devidamente identificada na Planta n.º3, do documento em análise, com a seguinte 

metodologia: Os 9.45ha alvo desta alteração, encontram-se distribuídos por 3 classes de 

espaço (ver Zonamento – Planta n.º4):  Espaço Urbano - 1.56ha; Espaço Urbanizável - 

3.77ha; Espaço Agrícola: - 4.12ha; Todos estes espaços sejam reclassificados para uma 

só classe: Espaço Industrial, assegurando com reclassificação as condições urbanísticas 

necessárias para que o PDMSCD possa dar resposta às necessidades de 

desenvolvimento desta unidade industrial. Apreciada que foi a explanação do Senhor 

Presidente e bem assim o documento do GPU, que aqui se dá por reproduzido na íntegra, 

ficando assinado por todos os presentes e arquivado em pasta própria, a Câmara 
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Municipal deliberou, por unanimidade, dado a alteração se inserir no âmbito da alínea a ) 

do nº 2 do artigo 93º , em conjugação com a  alínea c) do n.º2 do artigo 95º , ambos do  

Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto - Lei 

nº 46/2009, de 20 de Fevereiro, determinar a elaboração da 3ª alteração do PDM de Santa 

Comba Dão, ao abrigo do nº 1 do artigo 74º da  já citada legislação. Mais deliberou a 

Câmara Municipal, também por unanimidade, proceder à publicitação desta deliberação de 

determinação de elaboração da 3ª alteração do PDMSCD, nos termos dos artigos 74º e 

77º da legislação em análise, estabelecendo um prazo de 15 dias, contados a partir da 

data da publicação na 2ª Série do Diário da República,  para a formulação de sugestões e 

para a apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser 

consideradas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração, devendo as mesmas 

ser apresentadas por escrito, no Gabinete de Planeamento e Urbanismo, ou remetidas, por 

carta registada, durante o período antes referido. Por último e para que esta deliberação se 

torne, desde já, eficaz, deliberou ainda a Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à 

sua aprovação em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 

169/99, de 18 de Setembro.- 

 
 
2.4-PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 
DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: INÁCIO SILVA MOTA  
 

Foi presente um requerimento de Inácio Silva Mota, C.F nº102 700 997, residente na Rua S. 

Sebastião, 4, Casal Mendo, em Carregal do Sal, que, na qualidade de titular de um lugar de 

terrado na feira de Santa Comba Dão, solicita alteração ao seu plano de pagamento da taxa 

de ocupação do terrado, por prestações, de modo a que nos meses em que é devido o 

trimestre não seja paga a prestação desse mês. Face ao que antecede e tendo em conta a 

actual conjuntura económica, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão em causa. 
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2.5-PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 
DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: MARIA RITA SANTOS 
COSTA SILVA 
 
Foi presente um requerimento de Maria Rita Santos Costa Silva, C.F nº 164 911 588, 

residente na Rua Santa Eulália, Repeses, em Viseu, que, na qualidade de titular de um lugar 

de terrado na feira de Santa Comba Dão, solicita alteração ao seu plano de pagamento da 

taxa de ocupação do terrado, por prestações, de modo a que nos meses em que é devido o 

trimestre não seja paga a prestação desse mês. Face ao que antecede e tendo em conta a 

actual conjuntura económica, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão em causa. 

 
 
2.6-PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRADO/PEDIDO 
DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE PAGAMENTO= REQUERENTE: JOSÉ CARLOS 
FONSECA GONÇALVES 
 
Foi presente um requerimento de José Carlos Fonseca Gonçalves, residente na Rua Drº. 

António Amaral, 6, em Vendas de Gavinhos, em Oliveira do Hospital, que, na qualidade de 

titular de um lugar de terrado na feira de Santa Comba Dão, solicita alteração ao seu plano 

de pagamento da taxa de ocupação do terrado, por prestações, de modo a que nos meses 

em que é devido o trimestre não seja paga a prestação desse mês. Face ao que antecede e 

tendo em conta a actual conjuntura económica, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, deferir a pretensão em causa. 

 
 
2.7-PROCESSO DE OBRAS Nº 97/2010 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO ABRIGO 
DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE OPERAÇÕES 
URBANISTICAS. REQUERENTE: ANTÓNIO JOSÉ COELHO DOS SANTOS COSTA  
 
 
Foi presente o processo de obras em título, em consequência do pedido de isenção de 

pagamento de taxas, formulado pela titular do mesmo, António José Coelho Santos Costa, 

CF nº 254 186 424, ao abrigo da alínea f) do nº 2 do artº 36º do Regulamento Municipal de 

Urbanização, Edificação, uma vez que a habitação em causa se destina a habitação própria 

e permanente. A pretensão agora em análise fazia-se acompanhar da informação dos 
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respectivos Serviços, da qual se infere que, face aos elementos apresentados, o interessado 

cumpre os requisitos exigidos pela citada disposição regulamentar, pelo que a Câmara 

deliberou, por unanimidade, isentar o requerente do pagamento das respectivas taxas.--------  

 
 
 
2.8-PROCESSO Nº 192/1995- PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL DO PRÉDIO SITO NA AVENIDA  DA ESCOLA SECUNDÁRIA. 
REQUERENTES: GRACIETE FERREIRA ANTUNES DINIS, PAULO MIGUEL FERREIRA 
DINIS E CARLA SOFIA FERREIRA DINIS. 
 
 Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, casada, NIF 

180 293 656, Notária do Cartório Notarial de Santa Comba Dão, com sede no Largo da Eira 

Velha , em Santa Comba Dão, que, nos termos do nº 3 do artº 4º do Estatuto do Notariado, 

aprovado pelo DL nº 26/2004, de 4 de Fevereiro, vem, em nome de Graciete Ferreira 

Antunes Dinis, viúva CF. Nº 107 743 795, de Paulo Miguel Ferreira Dinis, casado, CF nº 229 

231 128, ambos residentes na Avenida Sá Carneiro, nº 82, freguesia e concelho de Santa 

Comba Dão e de Carla Sofia Ferreira Dinis, casada, CF Nº 229 231 128, residente na 

Avenida de Sá Carneiro, nº 51, 2º, Dtº, Santa Comba Dão, donos e legítimos possuidores do 

seguinte bem imóvel: Fracção “M” do Bloco B do prédio urbano em regime de propriedade 

horizontal, inscrito na matriz sob o artigo 2.744, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Santa Comba Dão sob o número  oitocentos e cinquenta e sete, da aludida freguesia, 

solicitar alteração do regime da  propriedade horizontal a que o mesmo foi submetido, no 

sentido de nele passar a constar que a citada fracção “M” se destina a comércio e/ou 

serviços. O requerimento em apreço trazia anexo a informação técnica, elaborada pelos 

Serviços Técnicos de Obras Particulares do Município, do seguinte teor: “ De acordo com o 

artº 1414º e seguintes do Código Civil, não se vê inconveniente na alteração pretendida à 

Fracção M para que passe a destinar-se a comércio e /ou serviços”. Apreciado o processo 

em questão, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, homologar a citada 

informação técnica, ordenando a emissão do competente alvará, para assim ser constituída 

a respectiva alteração à propriedade horizontal. --------------------------------------------------------------  
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 2.9-PEDIDO DE DESTAQUE AO ABRIGO DO Nº 4 DO ARTIGO 6º DO DECRETO-LEI Nº 
60/2007, DE 04 DE SETEMBRO, DO PRÉDIO SITO A LAVOURA, FREGUESIA DE 
PINHEIRO DE ÁZERE. REQUERENTES: CÉSAR ANTUNES COIMBRA E JOSÉ ANTUNES 
COIMBRA 
 
Foi presente um requerimento de César Antunes Coimbra, casado, contribuinte fiscal nº 170 

602 087, residente na Avenida Presidente Carmona, nº 11, 3440-182 Pinheiro de Ázere, 

concelho de Santa Comba Dão, e de José Antunes Coimbra , casado, contribuinte fiscal nº 

225 926 555, com morada em Pretoria, África do Sul que, na qualidade de co- proprietários, 

do prédio infra descrito, solicitam, ao abrigo do nº 4 do artº 6º do Decreto – Lei nº 555/99, de 

16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de 

Março, parecer para destaque da parcela de terreno a seguir descrita: Prédio – Rústico, sito 

na Lavoura, freguesia de Pinheiro de Ázere, concelho de Santa Comba Dão, a confrontar do 

Norte com Joaquim Rodrigues herdeiros, do Sul com Henriques José Fernando Lopes, do 

Nascente com  a Estrada e Poente com caminho, inscrito na matriz predial rústica da 

freguesia de Pinheiro de Ázere sob o artigo 2887 e descrito na Conservatória do registo 

predial de Santa Comba Dão sob o nº 2900, com a área 1725 m2. Parcela a destacar- Com  

a área de 862.5 m2, a confrontar do Norte com Joaquim Rodrigues herdeiros, do Sul com 

Henriques José Fernando Lopes, do Nascente com  a Estrada e Poente com o próprio. 

Parcela remanescente – Com a área de 862.50 m2, confrontar do Norte com Joaquim 

Rodrigues herdeiros, do Sul com Henriques José Fernando Lopes, do Nascente com o 

próprio  e do Poente com caminho. O requerimento em apreço, trazia apensa o parecer 

subscrito pela Técnica Superior, Arquitecta Tânia Tomaz, do seguinte teor: “ De acordo com  

informação do GPU, a pretensão cumpre o disposto no nº 4 do artigo 6º do RJUE  ( Decreto-

Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 

26/2010, de 30 de Março)  sendo viável o destaque “ Apreciado que foi o processo em 

questão, a Câmara Municipal, tendo por base o parecer técnico acima citado deliberou, por 

unanimidade, certificar que o destaque em questão, reúne os pressupostos do aludido 

número 4 do artigo 6º do Decreto – Lei em questão.  Por último, deliberou, ainda, a Câmara 

Municipal, por unanimidade, proceder a aprovação desta deliberação em minuta, nos termos 

e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.  
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2.10- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO  
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de 

operações urbanísticas objecto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi 

delegada, em reunião 05 de Novembro de 2009, conforme anexo três. --------------------------------  

 

2.11- FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 07  de 

Abril de 2011, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na 

importância de: 239 149.76 € ( duzentos e trinta e nove mil cento e quarenta e nove euros e 

setenta e seis cêntimos). Assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, 

MILLENNIUM BCP, SANTANDER TOTTA = €  233 639.76 ( duzentos e trinta e três mil  

seiscentos e trinta e nove euros e setenta e seis cêntimos ) Existente em caixa = 510,00€ 

(quinhentos  e dez  euros). Existente em Fundo de Maneio = 5 000,00 € (cinco mil euros)  ------  

 

2.12- PAGAMENTOS 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efectuados até à 

presente reunião e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de € 197 180,40 

(cento noventa e sete mil cento e oitenta euros e quarenta cêntimos), conforme anexo 

quatro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------                  

 

 III-INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 

O Senhor Presidente começou por saudar o público, manifestando o seu agrado pela 

presença do mesmo. De seguida tomou a palavra o Senhor Presidente da Junta de 

Freguesia de Pinheiro de Ázere para dizer que continua à espera que sejam feitas as obras 

combinadas no ano anterior e solicitar a comparticipação financeira prometida e relacionada 

com os Poc´s. O Senhor Presidente respondeu que ele tinha toda a razão, mas que a 
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equipa de intervenção tem andado noutras freguesias, de acordo com o plano de trabalhos 

que está preparado de modo a concentrarem os meios numa freguesia e só saírem quando 

terminadas todas as operações ali a fazer, daí que algumas freguesias ainda não tenham 

sido contempladas, nomeadamente Pinheiro de Ázere, Couto do Mosteiro , São João de 

Areias e Treixedo. Mais disse que a intervenção para Pinheiro de Ázere estava prevista para 

Maio. Relativamente à transferência financeira informou que só para Maio haverá 

disponibilidades para isso. Disse ainda que reconhecia que pouco se tinha feito nas 

freguesias, mas que as comparticipações do QREN estão a ser regularizadas o que irá 

permitir libertar verbas para as juntas de freguesia já que no ano passado praticamente não 

receberam nada e este ano também não vão receber muito, mas pelo menos o suficiente 

para a limpeza das ruas e manutenção dos espaços públicos, aproveitando para, 

publicamente, agradecer a compreensão das Juntas de Freguesia. Não havendo mais 

intervenções, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos.  

 

 

ENCERRAMENTO 
 
Pelas dezassete horas e quarenta minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

reunião, da qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser assinada depois de 

aprovada, nos termos da Lei. --------------------------------------------------------------------------------------  
                                                                                                                                                                            





















Resposta ao Requerimento do Partido Socialista 

 

Em resposta às perguntas colocadas pelos vereadores do Partido Socialista, na reunião de Câmara de 28 

de Março de 2011, realizada na sede da Junta de Freguesia de Santa Comba Dão, sou a informar o 

seguinte: 

1. O campo de squash que está a ser construído no Pavilhão Gimnodesportivo Municipal resulta da 

parceria estabelecida entre a Combanima e a APDEF - Associação de Profissionais de Desporto e 

Educação Física de Santa Comba Dão, entidade elegível numa candidatura ao PRODER através da 

Associação de Desenvolvimento Local – ADICES e permitirá ampliar a oferta do Pavilhão 

Gimnodesportivo Municipal à população do Concelho e dos concelhos vizinhos. Como resulta do 

contrato de locação, quaisquer benfeitorias realizadas pela APDEF no Pavilhão Gimnodesportivo 

Municipal são património da Câmara Municipal, tendo a APDEF o direito de explorar essas 

valências até à amortização completa do investimento referente à comparticipação própria do 

promotor do projecto/candidatura. 

2. A APDEF cobra a utilização do recinto desportivo do Pavilhão Gimnodesportivo Municipal aos 

utentes que não estão isentos, por não ter a Combanima/Câmara Municipal, recursos humanos 

disponíveis para o efeito. 

3. A Combanima suporta os custos de água e electricidade do Pavilhão Gimnodesportivo, uma vez 

que o mesmo serve a Escola Secundária durante o período de aulas e os grupos associativos que 

não pagam tarifa de utilização. Por outro lado, o contrato de locação do 1º andar previa que o 

pagamento da água e energia eléctrica fosse pago pela Combanima, uma vez que foram pagos a 

título de adiantamento 50.000 euros, pela APDEF a título de renda pelo período previsto no 

protocolo. 

4. As Piscinas Municipais foram objecto de cedência condicional de exploração por parte da 

Combanima à APDEF, tendo em conta os factores previstos no protocolo, documento que 

expressa os deveres e direitos de ambas as partes. O ano de 2010, foi considerado experimental e 

permitiu à Combanima reduzir os custos de exploração das Piscinas Municipais em mais de 

60.000 euros. 

5. Esses custos, de acordo com o protocolo, são da responsabilidade da Combanima. 

 

Santa Comba Dão, 8 de Abril de 2011 

O Presidente da Câmara 
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